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RECURSO ESPECIAL Nº 1.715.256 - SP (2017/0326357-5) 
   

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO 

RECORRENTE : XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

ADVOGADOS : SÉRGIO RICARDO NUTTI MARANGONI  - SP117752  

    EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE  - SP174081  

    RENATA MARCONI CARVALHO  - SP279000  

    LUIZ HENRIQUE VANO BAENA  - SP206354  

    RAPHAELA CALANDRA FRANCISCHINI E OUTRO(S) - 

SP376864  

RECORRIDO  : FAZENDA NACIONAL  

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TESE FIRMADA SOB O RITO 

DOS RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. ART. 1.036 E SEGUINTES 

DO CÓDIGO FUX. DIREITO DO CONTRIBUINTE À DEFINIÇÃO DO 

ALCANCE DA TESE FIRMADA NO TEMA 118/STJ (RESP 1.111.164/BA, 

DA RELATORIA DO EMINENTE MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI). 

INEXIGIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO, NO WRIT OF MANDAMUS, DO 

EFETIVO RECOLHIMENTO DO TRIBUTO, PARA O FIM DE OBTER 

DECLARAÇÃO DO SEU DIREITO À  

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA, OBVIAMENTE SEM QUALQUER 

EMPECILHO À ULTERIOR FISCALIZAÇÃO DA OPERAÇÃO 

COMPENSATÓRIA PELO FISCO FEDERAL. A OPERAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA REALIZADA NA CONTABILIDADE DA 

EMPRESA CONTRIBUINTE FICA SUJEITA AOS PROCEDIMENTOS DE 

FISCALIZAÇÃO DA RECEITA COMPETENTE, NO QUE SE REFERE AOS 

QUANTITATIVOS CONFRONTADOS E À RESPECTIVA CORREÇÃO. 

RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE A QUE SE DÁ PARCIAL 

PROVIMENTO. 

1. Esclareça-se que a questão ora submetida a julgamento  

encontra-se delimitada ao alcance da aplicação da tese firmada no Tema 

118/STJ (REsp. 1.111.164/BA, da relatoria do eminente Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, submetido a sistemática do art. 543-C do 

CPC/1973), segundo o qual é necessária a efetiva comprovação do 

recolhimento feito a maior ou indevidamente para fins de declaração 

do direito à compensação tributária em sede de Mandado de 

Segurança. 

2. A afetação deste processo a julgamento pela sistemática  
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repetitiva foi decidia pela Primeira Seção deste STJ, em 24.4.2018, por 

votação majoritária; de qualquer modo, trata-se de questão vencida, de 

sorte que o julgamento do feito como repetitivo é assunto precluso. 

3. Para se espancar qualquer dúvida sobre a viabilidade de se  

garantir, em sede de Mandado de Segurança, o direito à utilização de 

créditos por compensação, esta Corte Superior reafirma orientação 

unânime, inclusive consagrada na sua Súmula 213, de que o Mandado 

de Segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à 

compensação tributária.  

4. No entanto, ao sedimentar a Tese 118, por ocasião do  

julgamento do REsp. 1.111.164/BA, da relatoria do eminente Ministro 

TEORI ALBINO ZAVASCKI, a Primeira Seção desta Corte firmou diretriz 

de que, tratando-se de Mandado de Segurança que apenas visa à 

compensação de tributos indevidamente recolhidos, impõe-se delimitar a 

extensão do pedido constante da inicial, ou seja, a ordem que se pretende 

alcançar para se determinar quais seriam os documentos indispensáveis 

à propositura da ação.  O próprio voto condutor do referido acórdão, 

submetido à sistemática do art. 543-C do CPC/1973, é expresso ao 

distinguir as duas situações, a saber:  

(...) a primeira, em que a impetração se limita a ver 

reconhecido o direito de compensar (que tem como pressuposto um 

ato da autoridade de negar a compensabilidade), mas sem fazer 

juízo específico sobre os elementos concretos da própria 

compensação;  a outra situação é a da impetração, à declaração de 

compensabilidade, agrega (a) pedido de juízo específico sobre os 

elementos da própria compensação (v.g.: reconhecimento do 

indébito tributário que serve de base para a operação de 

compensação, acréscimos de juros e correção monetária sobre ele 

incidente, inexistência de prescrição do direito de compensar), ou (b) 

pedido de outra medida executiva  que tem como pressuposto a 

efetiva realização da compensação (v.g.: expedição de certidão 

negativa, suspensão da exigibilidade dos créditos tributários contra 

os quais se opera a compensação). 

5. Logo, postulando o Contribuinte apenas a concessão da  

ordem para se declarar o direito à compensação tributária, em virtude do 

reconhecimento judicial transitado em julgado da ilegalidade ou 

inconstitucionalidade da exigência da exação, independentemente da 

apuração dos respectivos valores, é suficiente, para esse efeito, a 

comprovação de que o impetrante ocupa a posição de credor 
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tributário, visto que os comprovantes de recolhimento indevido 

serão exigidos posteriormente, na esfera administrativa, quando o 

procedimento de compensação for submetido à verificação pelo 

Fisco. Ou seja, se a pretensão é apenas a de ver reconhecido o direito 

de compensar, sem abranger juízo específico dos elementos da 

compensação ou sem apurar o efetivo quantum dos recolhimentos 

realizados indevidamente, não cabe exigir do impetrante, credor 

tributário, a juntada das providência somente será levada a termo no 

âmbito administrativo, quando será assegurada à autoridade fazendária 

a fiscalização e controle do procedimento compensatório.  

6. Todavia, a prova dos recolhimentos indevidos será  

pressuposto indispensável à impetração, quando se postular juízo 

específico sobre as parcelas a serem compensadas, com a efetiva 

investigação da liquidez e certeza dos créditos, ou, ainda, na hipótese 

em que os efeitos da sentença supõem a efetiva homologação da 

compensação a ser realizada. Somente nessas hipóteses o crédito do 

contribuinte depende de quantificação, de modo que a inexistência de 

comprovação cabal dos valores indevidamente recolhidos representa a 

ausência de prova pré-constituída indispensável à propositura da ação 

mandamental. 

7. Na hipótese em análise,  em que se visa garantir a  

compensação de valores indevidamente recolhidos a título do PIS e da 

COFINS, calculados na forma prevista no art. 3o., § 1o. da Lei 

9.718/1998, o Tribunal de origem manteve a sentença que julgou 

parcialmente procedente o pedido, concedendo a segurança apenas para 

garantir a compensação dos valores indevidamente recolhidos, limitando-

os, todavia, àqueles devidamente comprovados nos autos.  

8. Ao assim decidir, o Tribunal de origem deixou de observar  

que o objeto da lide limitou-se ao reconhecimento do  direito de 

compensar, e, nesse ponto, foi devidamente comprovada a liquidez e 

certeza do direito necessário à impetração do Mandado de Segurança, 

porquanto seria preciso tão somente demonstrar que a impetrante estava 

sujeita ao recolhimento do PIS e da COFINS, com base de cálculo prevista 

no art. 3o., § 1o. da Lei 9.718/1998, cuja obrigatoriedade foi afastada 

pelas instâncias ordinárias.  

9. Extrai-se do pedido formulado na exordial que a 

impetração,  

no ponto atinente à compensação tributária, tem natureza preventiva e 

cunho meramente declaratório, e, portanto, a concessão da ordem 
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postulada só depende do reconhecimento do direito de se compensar 

tributo submetido ao regime de lançamento por homologação. Ou seja, 

não pretendeu a impetrante a efetiva investigação da liquidez e certeza 

dos valores indevidamente pagos, apurando-se o valor exato do crédito 

submetido ao acervo de contas, mas, sim, a declaração de um direito 

subjetivo à compensação tributária de créditos reconhecidos com 

tributos vencidos e vincendos, e que estará sujeita a verificação de sua 

regularidade pelo Fisco.   

10. Portanto, a questão debatida no Mandado de Segurança é  

meramente jurídica, sendo desnecessária a exigência de provas do efetivo 

recolhimento do tributo e do seu montante exato, cuja apreciação, repita-

se, fica postergada para a esfera administrativa.  

11. Recurso Especial da Contribuinte ao qual se dá parcial  

provimento, para reconhecer o direito à compensação dos valores de PIS 

e COFINS indevidamente recolhidos, ainda que não tenham sido 

comprovados nos autos. 

12. Acórdão submetido ao regime do art. 1.036 do Código Fux,  

fixando-se a seguinte tese, apenas explicitadora do pensamento 

zavaskiano consignado no julgamento REsp. 1.111.164/BA: 

(a) tratando-se de Mandado de Segurança impetrado com 

vistas a declarar o direito à compensação tributária, em virtude do 

reconhecimento da ilegalidade ou inconstitucionalidade da 

exigência da exação, independentemente da apuração dos 

respectivos valores, é suficiente, para esse efeito, a comprovação de 

que o impetrante ocupa a posição de credor tributário, visto que os 

comprovantes de recolhimento indevido serão exigidos 

posteriormente, na esfera administrativa, quando o procedimento 

de compensação for submetido à verificação pelo Fisco; e  

(b) tratando-se de Mandado de Segurança com vistas a 

obter juízo específico sobre as parcelas a serem compensadas, com 

efetiva investigação da liquidez e certeza dos créditos, ou, ainda, na 

hipótese em que os efeitos da sentença supõem a efetiva 

homologação da compensação a ser realizada, o crédito do 

contribuinte depende de quantificação, de modo que a inexistência 

de comprovação cabal dos valores indevidamente recolhidos 

representa a ausência de prova pré-constituída indispensável à 

propositura da ação.   
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ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os 

Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na 

conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir,  prosseguindo 

no julgamento, por unanimidade, dar parcial provimento ao Recurso 

Especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.  Os Srs. Ministros 

Og Fernandes (voto-vista), Assusete Magalhães, Sérgio Kukina, Regina 

Helena Costa, Gurgel de Faria e Herman Benjamin votaram com o Sr. 

Ministro Relator.  

Não participaram do julgamento os Srs. Ministros Mauro 

Campbell Marques e Francisco Falcão.  
  

Brasília/DF, 13 de fevereiro de 2019 (Data do Julgamento). 

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO 

MINISTRO RELATOR  
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.715.256 - SP (2017/0326357-5) 

   

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO 

RECORRENTE : XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

ADVOGADOS : SÉRGIO RICARDO NUTTI MARANGONI  - SP117752  

    EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE  - SP174081  

    RENATA MARCONI CARVALHO  - SP279000  

    LUIZ HENRIQUE VANO BAENA  - SP206354  

    RAPHAELA CALANDRA FRANCISCHINI E OUTRO(S) - 

SP376864  

RECORRIDO  : FAZENDA NACIONAL  

RELATÓRIO 

1. Na origem, XXXXXXXXXXXXXXXXX XXX. 

impetrou Mandado de Segurança objetivando a declaração 

de inexigibilidade das contribuições ao PIS e COFINS sobre 

receitas alheias ao conceito de faturamento previstas no art. 

3o., § 1o. da Lei 9.178/1998, bem como o reconhecimento do 

direito de compensação dos valores indevidamente 

recolhidos, observada a  

prescrição decenal e correção monetária pela Taxa Selic. 

2. Sobreveio sentença concedendo 

parcialmente a ordem, a  

fim de desobrigar a Contribuinte do recolhimento do PIS e da COFINS, 

calculados na forma prevista no art. 3o., § 1o. da Lei 9.718/1998, bem 

como o seu direito de compensar valores indevidamente recolhidos com 

quaisquer contribuições ou tributos administrados pela Secretaria da 

Receita Federal, corrigidos monetariamente, observada a prescrição 

quinquenal. Restringiu-se, ainda, a compensação tributária, apenas aos 

valores devidamente comprovados na inicial. 

3. Em sede de Apelação e Remessa 

Necessária, o Tribunal  
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de origem manteve a concessão parcial da ordem, nos termos da seguinte 

ementa: 

MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO TRIBUTÁRIO. PIS E 

COFINS. LEI 9718/98. AMPLIAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO.  

PRESCRIÇÃO. 

1. Superada a discussão sobre a ampliação da 

base de cálculo perpetrada pela Lei 9.718/98, no tocante ao 

PIS e à COFINS, uma vez que o STF, no julgamento do RE 

346084/PR, pronunciou-se pela inconstitucionalidade do § 

10 do art. 3° da referida lei, por ampliar o conceito de 

faturamento. 

2. A questão relativa ao critério de contagem do 

prazo prescricional para a repetição do indébito de tributo 

sujeito a lançamento por homologação foi objeto de análise 

definitiva pelo Supremo Tribunal Federal, em 04.08.2011, no 

Recurso Extraordinário n° 566.621/RS, em que se 

reconheceu a ínconstitucionalidade do artigo 4°, segunda 

parte, da LC 118/05, restando mantida a orientação 

pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça da tese 

dos "cinco mais cinco" para cômputo do prazo prescricional 

somente para as ações ajuizadas antes da vigência da LC 

118/05. Na espécie, considerando-se a data do ajuizamento 

da ação (18/12/2009) de rigor seja reconhecida a prescrição 

quinquenal em relação aos créditos anteriormente 

constituídos e quitados. 

3. Quanto a compensação, a Primeira Seção do 

egrégio Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp 

1.137.738/SP, submetido ao regime do art. 543-C do Código 

de Processo Civil, consolidou o entendimento de que, 

tratando-se de compensação tributária, deve ser 

considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento 

da ação, não podendo ser a causa julgada à luz do direito 

superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do 

prequestionamento, viabilizador do conhecimento do apelo 

extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder 

à compensação dos créditos pela via administrativa. Tendo 

sido a demanda proposta em 19/12/2005, no tocante aos 
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tributos passíveis de compensação, entendo aplicável à 

espécie as disposições insertas no artigo 74 da Lei 9.430/96, 

com redação alterada nos termos das Leis 10.637/2002, 

10.833/2003, 11.051/2004. 

4. Relativamente ao alcance temporal da 

compensação, vislumbro estar consolidado o entendimento 

na nossa jurisprudência pátria a possibilidade de a 

compensação abranger tanto parcelas vencidas como 

vincendas: "a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

permite a compensação dos créditos recolhidos 

indevidamente com parcelas vencidas e vincendas. 

5. 0 critério para a correção do indébito deve ser 

aquele estabelecido no manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal - 

Resolução n° 267/13 do CJF, em perfeita consonância com 

iterativa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, o 

qual contempla os índices expurgados reconhecidos pela 

jurisprudência dos tribunais pátrios e a aplicabilidade da 

SELIC, a partir de 01/01/1996. Incabível, de outra parte, a 

incidência de juros moratórios sobre o valor do indébito ante 

a ausência de previsão legal. 

6. No tocante à correção monetária do quantum a 

ser restituído, ém razão da regra do Artigo 39, § 4°, da Lei n° 

9.250/95, a partir de 01/01/1996, deve ser computada 

sobre o crédito do contribuinte apenas a taxa SELIC, 

excluindo-se qualquer outro índice de correção monetária ou 

juros de mora. 

7. No que se refere ao artigo 170-A, do CTN que 

condiciona a compensação do indébito ao trânsito em 

julgado, o Superior Tribunal de Justiça afastou a aplicação 

do dispositivo somente nos casos de ajuizamento anterior à 

vigência da lei. In casu, promovido o ajuizamento da ação em 

19/12/2005, posteriormente à vigência da LC 104/01, de 

rigor o condicionamento da compensação ao trânsito em 

julgado do presente feito. 

8. Apelação e remessa oficial improvidas (fls. 

843/859). 
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4. Em seu Apelo Especial, a empresa 

Contribuinte defende ser  

desnecessária a juntada de todos os comprovantes de recolhimento do 

tributo, apontando violação do art. 283 do CPC/1973 (art. 320 do Código 

Fux). Assevera, ainda, que o entendimento adotado pelo Tribunal de 

origem dissente daquele pacificado por esta Corte Superior por ocasião 

do julgamento do REsp. 1.111.003/PR, sob a sistemática do art. 543-C 

do CPC/1973. 

5. No Tribunal de origem, a sua Vice-

Presidência consignou  

que a segunda instância tem apresentado decisões divergentes acerca do 

paradigma fixado no Tema 118, segundo o qual, é necessária a efetiva 

comprovação do recolhimento feito a maior ou indevidamente para fins de 

declaração do direito à compensação tributária em sede de Mandado de 

Segurança. 

6. Em razão disso, deliberou por submeter a 

reapreciação do  

tema a esta Corte Superior de Justiça, nos termos do art. 1.036. § 1o. do 

Código Fux, com consequente sobrestamento dos demais casos iguais em 

trâmite perante o Tribunal Regional Federal da 3a. Região.  

7. Em Sessão Virtual de 18.4.2018 a 

24.4.2018, a Primeira Seção do STJ, por maioria, afetou o 

processo ao rito dos recursos repetitivos, assim restringindo 

a controvérsia: delimitação do alcance da tese firmada no 

Tema repetitivo 118/STJ, segundo o qual é necessária a 

efetiva comprovação do recolhimento feito a maior ou 

indevidamente para fins de declaração do direito à 

compensação tributária em sede de Mandado de Segurança. 
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8. O Ministério Público Federal, em parecer 

da lavra do ilustre Subprocurador Geral da República JOSÉ 

BONIFÁCIO BORGES DE ANDRADA, manifestou-se pelo não 

conhecimento do Recurso Especial. 

9. É o relatório.  

RECURSO ESPECIAL Nº 1.715.256 - SP (2017/0326357-5) 

   

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO 

RECORRENTE : XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

ADVOGADOS : SÉRGIO RICARDO NUTTI MARANGONI  - SP117752  

    EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE  - SP174081  

    RENATA MARCONI CARVALHO  - SP279000  

    LUIZ HENRIQUE VANO BAENA  - SP206354  

    RAPHAELA CALANDRA FRANCISCHINI E OUTRO(S) - 

SP376864  

RECORRIDO  : FAZENDA NACIONAL  

VOTO 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.  

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TESE FIRMADA SOB O 

RITO DOS RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. ART. 1.036 E  

SEGUINTES DO CÓDIGO FUX. DIREITO DO CONTRIBUINTE À 

DEFINIÇÃO DO ALCANCE DA TESE FIRMADA NO TEMA 118/STJ 

(RESP 1.111.164/BA, DA RELATORIA DO EMINENTE MINISTRO 

TEORI ALBINO ZAVASCKI). INEXIGIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO, 

NO WRIT OF MANDAMUS, DO EFETIVO RECOLHIMENTO DO 

TRIBUTO, PARA O FIM DE OBTER DECLARAÇÃO DO SEU DIREITO 

À COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA, OBVIAMENTE SEM QUALQUER 

EMPECILHO À ULTERIOR FISCALIZAÇÃO DA OPERAÇÃO 

COMPENSATÓRIA PELO FISCO  COMPETENTE. A OPERAÇÃO DE  

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA REALIZADA NA CONTABILIDADE DA 

EMPRESA CONTRIBUINTE FICA SUJEITA AOS PROCEDIMENTOS 

DE FISCALIZAÇÃO DA RECEITA FEDERAL, NO QUE SE REFERE 

AOS QUANTITATIVOS CONFRONTADOS E À RESPECTIVA 

CORREÇÃO. RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE A QUE SE 

DÁ PARCIAL PROVIMENTO. 
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1. Esclareça-se que a questão ora submetida a 

julgamento encontra-se delimitada ao alcance da aplicação da tese 

firmada no Tema 118/STJ (REsp. 1.111.164/BA, da relatoria do 

eminente Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, submetido a 

sistemática do art. 543-C do CPC/1973), segundo o qual é 

necessária a efetiva comprovação do recolhimento feito a 

maior ou indevidamente para fins de declaração do direito à 

compensação tributária em sede de Mandado de Segurança. 

2. A afetação deste processo a julgamento pela 

sistemática repetitiva foi decidia pela Primeira Seção deste STJ, em 

24.4.2018, por votação majoritária; de qualquer modo, trata-se de 

questão vencida, de sorte que o julgamento do feito como repetitivo 

é assunto precluso. 

3. Para se espancar qualquer dúvida sobre a viabilidade 

de se garantir, em sede de Mandado de Segurança, o direito à 

utilização de créditos por compensação, esta Corte Superior 

reafirma orientação unânime, inclusive consagrada na sua Súmula 

213, de que o Mandado de Segurança constitui ação adequada 

para a declaração do direito à compensação tributária.  

4. No entanto, ao sedimentar a Tese 118, por ocasião do 

julgamento do REsp. 1.111.164/BA, da relatoria do eminente 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, a Primeira Seção desta Corte 

firmou diretriz de que, tratando-se de Mandado de Segurança que 

apenas visa à compensação de tributos indevidamente recolhidos, 

impõe-se delimitar a extensão do pedido constante da inicial, ou 

seja, a ordem que se pretende alcançar para se determinar quais 

seriam os documentos indispensáveis à propositura da ação.  O 

próprio voto condutor do referido acórdão, submetido à sistemática 

do art. 543-C do CPC/1973, é expresso ao distinguir as duas 

situações, a saber:  

(...) a primeira, em que a impetração se limita a ver 

reconhecido o direito de compensar (que tem como 

pressuposto um ato da autoridade de negar a 

compensabilidade), mas sem fazer juízo específico sobre os 

elementos concretos da própria compensação;  a outra 

situação é a da impetração, à declaração de 

compensabilidade, agrega (a) pedido de juízo específico 

sobre os elementos da própria compensação (v.g.: 
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reconhecimento do indébito tributário que serve de base 

para a operação de compensação, acréscimos de juros e 

correção monetária sobre ele incidente, inexistência de 

prescrição do direito de compensar), ou (b) pedido de outra 

medida executiva  que tem como pressuposto a efetiva 

realização da compensação (v.g.: expedição de certidão 

negativa, suspensão da exigibilidade dos créditos 

tributários contra os quais se opera a compensação). 

5. Logo, postulando o Contribuinte apenas a concessão 

da ordem para se declarar o direito à compensação tributária, em 

virtude do reconhecimento judicial transitado em julgado da 

ilegalidade ou inconstitucionalidade da exigência da exação, 

independentemente da apuração dos respectivos valores, é 

suficiente, para esse efeito, a comprovação de que o 

impetrante ocupa a posição de credor tributário, visto que os 

comprovantes de recolhimento indevido serão exigidos 

posteriormente, na esfera administrativa, quando o 

procedimento de compensação for submetido à verificação 

pelo Fisco. Ou seja, se a pretensão é apenas a de ver reconhecido 

o direito de compensar, sem abranger juízo específico dos 

elementos da compensação ou sem apurar o efetivo quantum dos 

recolhimentos realizados indevidamente, não cabe exigir do 

impetrante, credor tributário, a juntada das providência 

somente será levada a termo no âmbito administrativo, quando será 

assegurada à autoridade fazendária a fiscalização e controle do 

procedimento compensatório.  

6. Todavia, a prova dos recolhimentos indevidos será 

pressuposto indispensável à impetração, quando se postular 

juízo específico sobre as parcelas a serem compensadas, com 

a efetiva investigação da liquidez e certeza dos créditos, ou, 

ainda, na hipótese em que os efeitos da sentença supõem a efetiva 

homologação da compensação a ser realizada. Somente nessas 

hipóteses o crédito do contribuinte depende de quantificação, de 

modo que a inexistência de comprovação cabal dos valores 

indevidamente recolhidos representa a ausência de prova pré-

constituída indispensável à propositura da ação mandamental. 

7. Na hipótese em análise,  em que se visa garantir a 

compensação de valores indevidamente recolhidos a título do PIS e 

da COFINS, calculados na forma prevista no art. 3o., § 1o. da Lei 

9.718/1998, o Tribunal de origem manteve a sentença que julgou 
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parcialmente procedente o pedido, concedendo a segurança apenas 

para garantir a compensação dos valores indevidamente recolhidos, 

limitando-os, todavia, àqueles devidamente comprovados nos 

autos.  

8. Ao assim decidir, o Tribunal de origem deixou de 

observar que o objeto da lide limitou-se ao reconhecimento do  direito 

de compensar, e, nesse ponto, foi devidamente comprovada a 

liquidez e certeza do direito necessário à impetração do Mandado 

de Segurança, porquanto seria preciso tão somente demonstrar que 

a impetrante estava sujeita ao recolhimento do PIS e da COFINS, 

com base de cálculo prevista no art. 3o., § 1o. da Lei 9.718/1998, 

cuja obrigatoriedade foi afastada pelas instâncias ordinárias.  

9. Extrai-se do pedido formulado na exordial que a 

impetração, no ponto atinente à compensação tributária, tem 

natureza preventiva e cunho meramente declaratório, e, portanto, a 

concessão da ordem postulada só depende do reconhecimento do 

direito de se compensar tributo submetido ao regime de lançamento 

por homologação. Ou seja, não pretendeu a impetrante a efetiva 

investigação da liquidez e certeza dos valores indevidamente pagos, 

apurando-se o valor exato do crédito submetido ao acervo de contas, 

mas, sim, a declaração de um direito subjetivo à compensação 

tributária de créditos reconhecidos com tributos vencidos e 

vincendos, e que estará sujeita a verificação de sua regularidade 

pelo Fisco.   

10. Portanto, a questão debatida no Mandado de 

Segurança é meramente jurídica, sendo desnecessária a exigência 

de provas do efetivo recolhimento do tributo e do seu montante 

exato, cuja apreciação, repita-se, fica postergada para a esfera 

administrativa.  

11. Recurso Especial da Contribuinte ao qual se dá parcial 

provimento, para reconhecer o direito à compensação dos valores de 

PIS e COFINS indevidamente recolhidos, ainda que não tenham sido 

comprovados nos autos. 

12. Acórdão submetido ao regime do art. 1.036 do Código 

Fux, fixando-se a seguinte tese, apenas explicitadora do 

pensamento zavaskiano consignado no julgamento REsp. 

1.111.164/BA: 
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(a) tratando-se de Mandado de Segurança 

impetrado com vistas a declarar o direito à compensação 

tributária, em virtude do reconhecimento da ilegalidade ou 

inconstitucionalidade da exigência da exação, 

independentemente da apuração dos respectivos valores, é 

suficiente, para esse efeito, a comprovação de que o 

impetrante ocupa a posição de credor tributário, visto que 

os comprovantes de recolhimento indevido serão exigidos 

posteriormente, na esfera administrativa, quando o 

procedimento de compensação for submetido à verificação 

pelo Fisco; e  

(b) tratando-se de Mandado de Segurança com 

vistas a obter juízo específico sobre as parcelas a serem 

compensadas, com efetiva investigação da liquidez e 

certeza dos créditos, ou, ainda, na hipótese em que os 

efeitos da sentença supõem a efetiva homologação da 

compensação a ser realizada, o crédito do contribuinte 

depende de quantificação, de modo que a inexistência de 

comprovação cabal dos valores indevidamente recolhidos 

representa a ausência de prova pré-constituída 

indispensável à propositura da ação.  

1. Esclareça-se que a questão ora submetida a 

julgamento  

encontra-se delimitada no alcance da aplicação da tese firmada na Tema 

118/STJ, segundo a qual é necessária a efetiva comprovação do 

recolhimento feito a maior ou indevidamente para fins de declaração do 

direito à compensação tributária em sede de Mandado de Segurança. 

2. A afetação deste processo a julgamento pela 

sistemática  

repetitiva foi decidia pela Primeira Seção deste STJ, em 24.4.2018, por 

votação majoritária; de qualquer modo, trata-se de questão vencida, de 

sorte que o julgamento do feito como repetitivo é assunto precluso. 

3. É certo que no Mandado de Segurança inexiste 

dilação  
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probatória, impondo-se ao impetrante apresentar, na exordial, todos as 

provas tendentes a comprovar a liquidez e certeza de seu direito à 

comprovação de plano de seu direito líquido e certo.  

4. Para se espancar qualquer dúvida sobre a viabilidade 

de se  

garantir, em sede de Mandado de Segurança, o direito à utilização de 

créditos por compensação, esta Corte Superior reafirma orientação 

unânime, inclusive consagrada na Súmula 213, de que o mandado de 

segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à 

compensação tributária).  

5. Agregue-se que, tratando-se de Mandado de 

Segurança  

visando à compensação de tributos indevidamente recolhidos, a Primeira 

Seção sedimentou a Tese 118, por ocasião do julgamento do REsp. 

1.111.164/BA, da relatoria do eminente Ministro TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, cuja ementa é a seguinte:  

TRIBUTÁRIO  E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE 

SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. IMPETRAÇÃO 

VISANDO EFEITOS JURÍDICOS PRÓPRIOS DA EFETIVA 

REALIZAÇÃO DA COMPENSAÇÃO.  PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA.  

NECESSIDADE. 

1. No que se refere a mandado de segurança 

sobre compensação tributária, a extensão do âmbito 

probatório está intimamente relacionada com os limites da 

pretensão nele deduzida. Tratando-se de impetração que se 

limita, com base na súmula 213/STJ, a ver reconhecido o 

direito de compensar (que tem como pressuposto um ato da 

autoridade de negar a compensabilidade), mas sem fazer 

juízo específico sobre os elementos concretos da própria 

compensação, a prova exigida é a da "condição de credora 

tributária" (ERESP 116.183/SP, 1ª Seção, Min. Adhemar 

Maciel, DJ de 27.04.1998). 
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2. Todavia, será indispensável prova pré-

constituída específica quando, à declaração de 

compensabilidade, a impetração agrega (a) pedido de juízo 

sobre os elementos da própria compensação (v.g.: 

reconhecimento do indébito tributário que serve de base 

para a operação de compensação, acréscimos de juros e 

correção monetária sobre ele incidente, inexistência de 

prescrição do direito de compensar), ou (b) pedido de outra 

medida executiva  que tem como pressuposto a efetiva 

realização da compensação (v.g.: expedição de certidão 

negativa, suspensão da exigibilidade dos créditos 

tributários contra os quais se opera a compensação). Nesse 

caso, o reconhecimento da liquidez e certeza do direito 

afirmado depende necessariamente da comprovação dos 

elementos concretos da operação realizada ou que o 

impetrante pretende realizar. Precedentes da 1ª Seção 

(EREsp 903.367/SP, Min. Denise Arruda, DJe de 

22.09.2008) e das Turmas que a compõem.   

3. No caso em exame, foram deduzidas 

pretensões que supõem a efetiva realização da 

compensação (suspensão da exigibilidade dos créditos 

tributários abrangidos pela compensação, até o limite do 

crédito da impetrante e expedição de certidões negativas), o 

que torna imprescindível, para o reconhecimento da liquidez 

e certeza do direito afirmado, a pré-constituição da prova 

dos recolhimentos indevidos. 

4. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao 

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. 

   

6. Em que pese as controvérsias na interpretação da 

Tese  

118 pelas instâncias ordinárias, a questão não se apresenta de extrema 

complexidade, bastando que seja delimitada a extensão do pedido 

constante da inicial, ou seja, a ordem que se pretende alcançar para se 

determinar quais seriam os documentos indispensáveis à propositura da 
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ação.  O próprio voto condutor do acórdão submetido à sistemática do 

art. 543-C do CPC/1973 é expresso ao distinguir duas situações, a saber: 

3. No que se refere a mandado de segurança sobre 

compensação tributária, a extensão do âmbito probatório está 

intimamente relacionada com os limites do pedido, ou seja, com os 

limites do direito tido como violado ou ameaçado de violação pela 

autoridade impetrada. Nesse aspecto, a jurisprudência do STJ 

distingue claramente duas situações: a primeira, em que a 

impetração se limita a ver reconhecido o direito de compensar (que 

tem como pressuposto um ato da autoridade de negar a 

compensabilidade), mas sem fazer juízo específico sobre os 

elementos concretos da própria compensação;  a outra situação é a 

da impetração, à declaração de compensabilidade, agrega (a) 

pedido de juízo específico sobre os elementos da própria 

compensação (v.g.: reconhecimento do indébito tributário que serve 

de base para a operação de compensação, acréscimos de juros e 

correção monetária sobre ele incidente, inexistência de prescrição 

do direito de compensar), ou (b) pedido de outra medida executiva  

que tem como pressuposto a efetiva realização da compensação 

(v.g.: expedição de certidão negativa, suspensão da exigibilidade 

dos créditos tributários contra os quais se opera a compensação).  

 Na primeira situação, que tem amparo na súmula 213/STJ 

("O mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária"), a jurisprudência 

do STJ não exige que o impetrante traga prova pré-constituída dos 

elementos concretos da operação de compensação (v.g: prova do 

valor do crédito que dá suporte à operação de compensação contra 

o Fisco), até porque o objeto da impetração não abrange juízo 

específico a respeito. Nos precedentes que serviram de base à 

edição da súmula o Tribunal afirmou a viabilidade de, na via 

mandamental, ser reconhecido o direito à compensação, ficando a 

averiguação da liquidez e da certeza da própria compensação (que, 

portanto, seria realizada no futuro) sujeita à fiscalização da 

autoridade fazendária. No  

EDRESP 81.218/DF, 2ª Turma, Min. Ari Pargendler, DJ de  

17.06.1996, consta do voto condutor do acórdão que "a Egrégia  

Turma distingue compensação de crédito de declaração de que o 

crédito é compensável, esta última não dependente de prova pré-

constituída a respeito dos valores a serem compensados". O que se 
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exigia da impetrante, nesses casos, era apenas prova da "condição 

de credora tributária" (ERESP 116.183/SP, 1ª Seção, Min. Adhemar 

Maciel, DJ de 27.04.1998). 

 Todavia, para a segunda situação - em que a concessão da 

ordem envolve juízo específico sobre as parcelas a serem 

compensadas, ou em que os efeitos da sentença supõem a efetiva 

realização da compensação -, nesse caso, o reconhecimento da 

liquidez e certeza do direito afirmado depende necessariamente da 

comprovação dos elementos concretos da operação realizada ou que 

o impetrante pretende realizar. A questão já foi inclusive objeto de 

exame nesta 1ª Seção, no julgamento dos Embargos de Divergência 

EREsp 903.367/SP, Min. Denise Arruda.Ditos embargos haviam 

sido interpostos contra acórdão da 2ª Turma, relator o Ministro João 

Otávio de Noronha, que havia assentado o seguinte: "2. É 

necessária a efetiva comprovação do recolhimento feito a maior ou 

indevidamente para fins de declaração do direito à compensação 

tributária em sede de mandado de segurança. 3. Recurso especial 

improvido".  

7. Logo, postulando o Contribuinte a concessão da ordem para  

se declarar o direito à compensação tributária, em virtude do 

reconhecimento judicial transitado em julgado da ilegalidade ou 

inconstitucionalidade da exigência da exação, independentemente da 

apuração dos respectivos valores, é suficiente, para esse efeito, a 

comprovação de que o impetrante ocupa a posição de credor tributário, 

visto que os comprovantes de recolhimento indevido serão exigidos 

posteriormente, na esfera administrativa, quando o procedimento de 

compensação for submetido à verificação pelo Fisco. Ou seja, se a 

pretensão é a apenas de ver reconhecido o direito de compensar, sem 

abranger juízo específico dos elementos da compensação ou se apurar o 

efetivo quantum dos recolhimentos realizados indevidamente, não cabe 

exigir do impetrante, credor tributário, a juntada das guias que 

comprovam a existência do indébito, pois essa providência somente 

será levada a termo no âmbito administrativo, quando será assegurada à 
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autoridade fazendária a fiscalização e controle do procedimento 

compensatório.  

8. Todavia, a prova dos recolhimentos indevidos será  

pressuposto indispensável à impetração, quando se postular juízo 

específico sobre as parcelas a serem compensadas, com efetiva 

investigação da  

liquidez e certeza dos créditos, ou, ainda, na hipótese em que os efeitos 

da sentença supõem a efetiva homologação da compensação a ser 

realizada. Somente nessas hipóteses o crédito do Contribuinte depende 

de quantificação, de modo que a inexistência de comprovação cabal dos 

valores indevidamente recolhidos representa a ausência de prova pré-

constituída indispensável à propositura da ação mandamental.  

9. Na hipótese em análise,  em que se visa garantir a  

compensação de valores indevidamente recolhidos a título do PIS e da 

COFINS, calculado na forma prevista no art. 3o., § 1o. da Lei 9.718/1998, 

o Tribunal de origem manteve a sentença que julgou parcialmente 

procedente o pedido, concedendo a segurança apenas para garantir a 

compensação dos valores indevidamente recolhidos, limitando-os, 

todavia, àqueles devidamente comprovados nos autos.  

10. Ao assim decidir, o Tribunal de origem deixou de observar que  

o objeto da lide limitou-se ao reconhecimento do  direito de compensar, 

e, nesse ponto, foi devidamente comprovada a liquidez e certeza do direito 

necessário à impetração do Mandado de Segurança, porquanto seria 

preciso tão somente demonstrar que a impetrante estava sujeita ao 

recolhimento do PIS e da COFINS, com base de cálculo prevista no art. 

3o., § 1o. da Lei 9.718/1998, cuja obrigatoriedade foi afastada pelas 

instâncias ordinárias.  
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11. Extrai-se, do pedido formulado na exordial, que a 

impetração,  

no ponto atinente à compensação tributária, tem natureza preventiva e 

cunho meramente declaratório, e, portanto, a concessão da ordem 

postulada só depende do reconhecimento do direito de se compensar 

tributo submetido ao regime de lançamento por homologação. Ou seja, 

não pretendeu a impetrante a efetiva investigação da liquidez e certeza 

dos valores indevidamente pagos, apurando-se o valor exato do crédito 

submetido ao acervo de contas, mas, sim, a declaração de um direito 

subjetivo à compensação tributária de créditos reconhecidos com 

tributos vencidos e vincendos, e que estará sujeita a verificação de sua 

regularidade pelo Fisco.   

12. Portanto, a questão debatida no Mandado de 

Segurança é  

meramente jurídica, sendo desnecessária a exigência de provas do efetivo 

recolhimento do tributo e do seu montante exato, cuja apreciação, repita-

se, fica postergada para a esfera administrativa.  

13. Pelas considerações expostas, dá-se parcial 

provimento ao Recurso Especial da Contribuinte, para reconhecer o seu 

direito à compensação dos valores de PIS e COFINS indevidamente 

recolhidos, ainda que não tenham sido comprovados nos autos. 

14. Acórdão submetido ao regime do art. 1.036 do Código 

Fux,  

fixando-se a tese de que (a) tratando-se de Mandado de Segurança 

impetrado com vistas a declarar o direito à compensação tributária, em 

virtude do reconhecimento da ilegalidade ou inconstitucionalidade da 

exigência da exação, independentemente da apuração dos respectivos 

valores, é suficiente, para esse efeito, a comprovação de que o impetrante 

ocupa a posição de credor tributário, visto que os comprovantes de 
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recolhimento indevido serão exigidos posteriormente, na esfera 

administrativa, quando o procedimento de compensação for submetido à 

verificação pelo Fisco; e (b) tratando-se de Mandado de Segurança com 

vistas a obter juízo específico sobre as parcelas a serem compensadas, 

com efetiva investigação da liquidez e certeza dos créditos, ou, ainda, na 

hipótese em que os efeitos da sentença supõem a efetiva homologação da 

compensação a ser realizada, o crédito do contribuinte depende de 

quantificação, de modo que a inexistência de comprovação cabal dos 

valores indevidamente recolhidos representa a ausência de prova pré-

constituída indispensável à propositura da ação.  
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O EXMO. SR. MINISTRO OG FERNANDES: Pedi vista do processo  

para examiná-lo com maior profundidade. 

Adiro integralmente às teses repetitivas fixadas pelo Relator, uma vez 

que  

correspondem ao entendimento consolidado desta Corte no tema 118/STJ (REsp 

1.111.164-BA, de relatoria do saudoso Ministro Teori Zavascki). 

De fato, o eminente Relator apenas propõe uma redação mais 

detalhada  

sobre a matéria, pois o enunciado do tema 118/STJ ("É necessária a efetiva 

comprovação do recolhimento feito a maior ou indevidamente para fins de 

declaração do direito à compensação tributária em sede de mandado de 

segurança") tem dado azo a algumas divergências nos tribunais. 

Assim, penso que as teses propostas pelo Relator trazem mais  

especificidade ao tema 118/STJ, clarificando a questão ao dispor que: "(a) tratando-

se de Mandado de Segurança impetrado com vistas a declarar o direito à 

compensação tributária, em virtude do reconhecimento da ilegalidade ou 

inconstitucionalidade da exigência da exação, independentemente da apuração dos 

respectivos valores, é suficiente, para esse efeito, a comprovação de que o 

impetrante ocupa a posição de credor tributário, visto que os comprovantes de 

recolhimento indevido serão exigidos posteriormente, na esfera administrativa, 

quando o procedimento de compensação for submetido à verificação pelo Fisco; e 

(b) tratando-se de Mandado de Segurança com vistas a obter juízo específico sobre 

as parcelas a serem compensadas, com efetiva investigação da liquidez e certeza 

dos créditos, ou, ainda, na hipótese em que os efeitos da sentença supõem a efetiva 

homologação da compensação a ser realizada, o crédito do contribuinte depende 

de quantificação, de modo que a inexistência de comprovação cabal dos valores 

indevidamente recolhidos representa a ausência de prova pré-constituída 

indispensável à propositura da ação". 

Quanto ao julgamento do caso concreto, igualmente concordo com a  

solução trazida no voto do Relator, segundo a qual se dá "provimento ao Recurso 

Especial da Contribuinte, para reconhecer o seu direito à compensação dos valores 
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COFINS indevidamente recolhidos, ainda que não tenham sido comprovados nos 

autos". 

Ante o exposto, adiro ao voto do eminente Relator no que tange à fixação  

das teses e à solução do caso concreto. 

É como voto. 
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO PRIMEIRA SEÇÃO 

  

  

 Número Registro: 2017/0326357-5 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.715.256 / SP 

Números Origem:  00270327620094036100  200961000270329  20096100270329  270327620094036100 

 PAUTA: 13/02/2019 JULGADO: 13/02/2019 

Relator 
Exmo. Sr. Ministro  NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO 

Presidente da Sessão 
Exmo. Sr. Ministro BENEDITO GONÇALVES 

Subprocurador-Geral da República 
Exmo. Sr. Dr. FLAVIO GIRON 

Secretário 
Bel. RONALDO FRANCHE AMORIM 

AUTUAÇÃO 

RECORRENTE : XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  
ADVOGADOS : SÉRGIO RICARDO NUTTI MARANGONI  - SP117752  
   EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE  - SP174081  

   RENATA MARCONI CARVALHO  - SP279000  

   LUIZ HENRIQUE VANO BAENA  - SP206354  

   RAPHAELA CALANDRA FRANCISCHINI E OUTRO(S) - SP376864  

RECORRIDO  : FAZENDA NACIONAL  
ASSUNTO: DIREITO TRIBUTÁRIO - Contribuições - Contribuições Sociais - PIS 

CERTIDÃO 

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 

realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão: 

"Prosseguindo no julgamento, a Seção, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso 

especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator." 
Os Srs. Ministros Og Fernandes (voto-vista), Assusete Magalhães, Sérgio Kukina, Regina 

Helena Costa, Gurgel de Faria e Herman Benjamin votaram com o Sr. Ministro Relator.  
Não participaram do julgamento os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques e Francisco 

Falcão. 
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